Projeto de Lei nº. 42, de 2 de setembro de 2002

(do vereador Jair Aparecido Dalfré)

INSTITUI O “HINO OFICIAL DO MUNICÍPIO”.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º. – Fica transformado em “Hino Oficial do Município”, nos termos do art. 18 da Lei Municipal nº. 2090, de 13 de março de 2002, o “Hino a Cordeirópolis”, com música da Profª. Dyrcea Ricci Ciarocchi e letra do Prof. Odécio Lucke, conforme Anexo único a esta lei. 

Art. 2º. – O § 1º. do artigo 4º da Lei Municipal nº 2090, de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“§ 1º. – De forma idêntica proceder-se-á com o Hino Oficial do Município, que dependerá de autorização que deverá ter a assinatura e a data do despacho do Prefeito Municipal ou do Presidente da Câmara, ou seus delegados componentes.”

Art. 3º. – O “caput” do artigo 18, da Lei Municipal nº 2090, de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 18 – O Hino Oficial do Município será instituído por lei.”

Art. 4º. – As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Durante muito tempo, o “Hino a Cordeirópolis” de que trata o presente projeto, foi cantado e tocado pela população sem que fosse oficializado pelo Poder Público. A partir do momento em que os símbolos municipais tiveram sua legislação atualizada, prevendo a existência de um “Hino Oficial do Município”, em atendimento a um disposiitvo já revogado da Lei Orgânica, nossa idéia de oficializar esta composição atendeu, principalmente, a pedidos de familiares, e uma forma de prestar uma homenagem ao trabaho realizado pelo Prof. Odécio Lucke em sua profissão. Assim sendo, solicitamos dos Nobres Vereadores o apoio à nossa iniciativa, para que finalmente seja instituído o Hino Oficial do Município. 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 2002.

JAIR APARECIDO DALFRÉ

VEREADOR 

